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, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a adoção de providências  visando a redução da carga tributária incidente sobre a tarifa de energia elétrica, de maneira a baratear o valor das contas de luz dos consumidores paulistas.
JUSTIFICATIVA


Um paradoxo que afeta a todos é o fato de que o Brasil tem um dos menores custos de geração de energia elétrica e, ao mesmo tempo, uma das tarifas mais altas do mundo.

Recentemente, realizou-se em São Paulo o 12º Encontro Internacional de Energia, promovido pela Federação das Indústrias do Estado de São Paulo-FIESP, sendo que em um dos materiais impressos constava um dado que ilustra muito bem o paradoxo apontado no parágrafo anterior: “Nosso privilégio de ter uma matriz elétrica predominantemente hidráulica (77% da energia gerada), com custos de produção muito baixos, não se reflete na realidade do consumidor brasileiro, que paga uma tarifa superior a de países como EUA, China, Índia, Alemanha, França, Japão e Canadá”.


Segundo estudiosos do setor, os consumidores brasileiros pagam, em média, ao quitarem suas contas de energia elétrica, 45% de impostos. 

Fonte: http://www.synergiaeditora.com.br/noticias/1287-carga-tributaria-equivale-a-45-do-valor-das-contas-de-luz 


Reduzir a carga tributária e os encargos setoriais da energia elétrica beneficiaria todos os consumidores, principalmente as famílias de baixa renda, que atualmente pagam o mesmo percentual de impostos (incidentes sobre o consumo) pago por famílias de camadas econômicas superiores.


Ressalte-se o papel fundamental que a energia elétrica representa como mecanismo de inclusão social e indutor do desenvolvimento.


Assim, com o objetivo de se promover a justiça tributária, fica a expectativa da adoção de medidas que diminuam a incidência do ICMS sobre as contas de luz, de maneira a torná-las mais baratas principalmente para os consumidores residenciais de baixa renda e também para os micro e pequenos empresários paulistas.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Neves
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